
 
ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA   
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

 
 

 
Ofício Circular nº. 225/2021-CGJCE                    

                                Fortaleza, 07 de julho de 2021. 
 

 
Processo Administrativo nº 8500382-39.2021.8.06.0026/CGJCE 
Assunto: Comunicação de Falsificação 
 
 Excelentíssimos(as) Senhores(as), 

 
                           De ordem da Excelentíssima Senhora Juíza Corregedora Auxiliar, Dra. Juliana 
Sampaio de Araújo, no uso de suas atribuições legais, conforme Despacho/Ofício nº 
184/2021/GAB5/CGJCE de p.35, comunica aos Excelentíssimos Senhores Corregedores-Gerais de 
Justiça dos Tribunais Estaduais, sobre a comunicação de falsificação, conforme documento de 
p.02/30, oriundo da 1ª Vara Cível da Comarca de Canindé/CE. 
  
                          Atenciosamente, 
 

 
Francisco Lindomar Rodrigues da Silva 

Gerente Administrativo da CGJCE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CENTRO ADMINISTRATIVO GOVERNADOR VIRGÍLIO TÁVORA 
Av. Gal. Afonso Albuquerque de Lima s/n.º - Cambeba – Fortaleza – Ceará – CEP 60.830-120 

DDD (0**85) Telefone: 3207.7178 – fax: 3207.7190 –  http://www.tjce.jus.br – e-mail: corregedoria@tjce.jus.br 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80620215429865

Nome original: Corregedoria.pdf

Data: 10/02/2021 09:12:41

Remetente:

Carlos Alberto Silva Freitas

Comarca de Canindé - 1ª Vara Cível

TJCE

Assinado por: 

Não foi possível recuperar a assinatura

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Para conhecimento e providências que entender necessárias.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL
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Remetente:
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Não foi possível recuperar a assinatura
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Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Para conhecimento e providências que entender necessárias.
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

 CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO JUIZ CORREGEDOR 5

Processo Administrativo nº 8504316-39.2020.8.06.0026

DESPACHO/OFÍCIO nº 184/2021/GAB5/CGJCE

Trata-se de Comunicação encetada pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Canindé 
dando conhecimento a esta Casa Correicional sobre possível “cometimento de crime de 
falsificação ideológica e falsificação de documento público, em que uma mesma pessoa 
utiliza-se  de  documentos  para  outorgar  poderes  a  terceiros  através  de  procurações 
públicas, conforme noticiado pela documentação enviada pela Serventia Extrajudicial do 
2º Ofício desta Comarca, que seguem anexos, para que sejam adotadas as medidas que 
entender pertinentes”. 

Dessa forma, a título de cautela, determino que sejam oficiadas todas as serventias do 
Estado, bem como a todas as Corregedorias dos Tribunais Estaduais do País, informando 
acerca da procuração pública lavrada, a fim de que a mesma possa ter a sua utilização 
obstada.

Ainda,  considerando tratar-se da prática de crime,  determino que seja remetida cópia 
integral dos autos para a autoridade policial competente da Delegacia de Defraudações 
para que apure a prática criminal perpetrada.

Considerando que o juiz corregedor permanente não reputou que a serventia extrajudicial 
de Canindé tenha incorrido em qualquer falta disciplinar, tendo, inclusive, agido com zelo 
ao  descobrir  a  prática  criminal  cometida,  determinou  o  arquivamento  do  processo 
administrativo, não havendo qualquer consideração a ser feita por essa Casa Censora.

Em seguida,  depois  de  cumpridas  todas essas diligências,  determino que o  presente 
processo  seja  submetido  ao  Corregedor  Geral  de  Justiça  para  análise  de  possível 
arquivamento.

Fortaleza(CE), data da assinatura eletrônica.

JULIANA SAMPAIO DE ARAÚJO
Juíza Corregedora Auxiliar
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